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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

LEI N2 065/89 

Cria 10 (dez) cargos de Auxiliar de Servi

ços Gerais na Secretaria Municipal de Agr! 

cultura e dá outra~ prov~dências • 

O Prefeito Municipal de Barra de São Fran

cisco, Estado do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 12. - Ficam criados, na Secretaria Municipal de A 

gricultura, 10 (dez) cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, de pr2 

vimento em comissão, referência C-7, com vencimentos, cada um, de 

NCz$ 566,00 (quinhentos e sessenta e seis cruzados novos) . 

Art. 22. - Compete ao Auxiliar de Serviços Gerais, da 

Secretaria Municipal de Agricultura: 

I - desempenhar todas as tarefas braçais de comp~ 

tência da Secretaria; 
-II - fiscalizar os trabalhos braçais em execuçao; 

III - cumprir as determinações do Secretário Munici 

pal da Agricultura; 

IV - exercer outras atividades braçais e, ainda, / 

as de orientação, execução, fiscalização e coordenação dos traba -

lhos da Secretaria, no que concerne a essas atividades . 

Art. 32. - O Poder Executivo poderá regulamentar esta 

Lei e, no regulamento, inserir outras atribuições do Auxiliar de / 

Serviços Gerais . 

- -Art. 42. - As despesas para execuçao desta Lei correrao 

à conta das dotações orçamentárias propri('s da Secretaria Munici -
, 

pal da Agricultura, suplementadas, se necessario . 

Art. 52. - Esta Lei entrará 

blicação, revogadas as disposições em 

em vigor na data/{.·e 

contrário. ) 1 ! }\_~'' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

continuação da Lei Nº 065/89 ••...••.•.••...•••••. -fls. 02.- ..•.... 

' Gabinete do Pr.efsito Municipal de Barra de São Francisco, 

Estado do EspÍ ri to Santo, 'aos 21 dias do mês de 

ENI,VALDO E 

Prefeito 

'\ 

DOS AN ~ 

(' 

de 1989 • 


